
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ 
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Sede da Prefeitura Municipal: 
 

___________________________ 
 

Avenida Presidente Bernardes, 809, CEP 86.600-067 - Rolândia PR 
CNPJ nº 76.288.760/0001-08 

PORTARIA Nº 3.116,  
DE 02 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera a Portaria nº 3.058, de 
18 de julho de 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Ficam alterados os representantes dos incisos V e VI, da representação do Poder 

Público; o representante do inciso XVII, da representação da Sociedade Civil Organizada; e, 

os suplentes da Secretaria Municipal de Saúde e do Sindicato Patronal Rural, da Portaria nº 

3.058, de 18 de julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 

a) - REPRESENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO  
(...) 
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico: Wilson Sócio Junior 
VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde: Karla Giovana 
Bavaresco Ulinski. 
(...) 
b) REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA  
(...) 
XVII – 01 representante do Sindicato Patronal Rural: Moacir Canônico. 
Membros Suplentes: 
(...) 
Secretaria Municipal de Saúde: Rafael Ferreira Dias; 
(...) 
Sindicato Patronal Rural: Gayza Maria de Paula Iácono. 

Art. 2º - Em resposta a Lei nº 4.213, de 16 de abril de 2024, fica alterado o artigo 4º, da 

Portaria nº 3.058, de 18 de julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º - De acordo com o artigo 3º, inciso XII, da Lei nº 4.213, de 16 de abril de 
2024, que dispõe sobre a competência do CONCIDADE Rolândia, caberá a este 
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conselho a administração do Fundo Municipal de Saneamento Básico FMSBA e 
a gestão dos recursos e deliberação dos assuntos de sua competência. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 02 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

AILTON APARECIDO MAISTRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JOSÉ CARLOS STOFALETE SALGUEIRO 
Secretário Municipal de Planejamento 
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